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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 390 – DE 10 DE MARÇO DE 2009
Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Araxá nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e dá outras providências.
 CONSIDERANDO que é através do Controle Interno, que se acompanha o curso da ação administrativa, para prevenir-lhe e corrigir-lhe os equívocos, com vista a mantê-la em consonância com as normas pré-estabelecidas e com as decisões previamente tomadas: CONSIDERANDO que é função do Controle, dado o universo das questões administrativas, pode e, não raro, deve ser estruturada em Sistema Centralizado em órgão da Estrutura Organizacional que auxilie os gestores a exercê-la; 
CONSIDERADO que, em se tratando de instituições públicas, é função precípua do controle o acompanhamento dos gastos, como fruto de reformulação de métodos e técnicas que assegure a excelência da gestão dos recursos disponíveis e o primado da sua integridade e acessibilidade aos cidadãos; 
CONSIDERANDO que se faz necessário um órgão centralizador do sistema de controle, não só para a plenitude do exercício das funções, mas também para suprir o que vinha sendo exercido 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus Aprova, e a Mesa Diretora promulga a seguinte RESOLUÇÃO:
 Art. 1º. Esta Resolução estabelece normas gerais sobre a fiscalização da Câmara Municipal de Araxá, organizada sob forma de Sistema de Controle Interno, especialmente nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e tomará por base a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo.
 Art. 2º . Para os fins desta Resolução, considera-se:
a) Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria gerência do setor público, com a finalidade de comprovar fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência; 
b) Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir de uma unidade central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de controle interno. 
CAPITULO II
DA FISCALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E SUA ABRANGÊNCIA
 Art. 3º. A fiscalização da Câmara Municipal de Araxá será exercida pelo Sistema de Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, e 
objetivará a avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções. 
CAPITULO III
DA CRIAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE
Art. 4º. Fica criada a UNIDADE DE CONTROLE INTERNO da Câmara Municipal de Araxá em nível de assessoramento com objetivo de executar as atividades de controle, com a finalidade de:
 I. verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução das metas do orçamento da Câmara, no mínimo uma vez por ano.
II. avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Araxá .
III. examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente.
IV. examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. 
V. prover orientação aos gestores, com vista a racionalização da execução despesa, à eficiência e a eficácia da gestão. 
VI. zelar pela fiel observância das normas legais e regimentais na prática dos atos da administração pública. 
VII. supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Legislativo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei nº 101/2000, caso haja necessidade.
VIII. apoiar o Controle externo no exercício de sua missão institucional. 
Parágrafo único. O controle Interno será realizado nas seguintes modalidades: 

I. Controle preventivo, efetuado com a finalidade de evitar a ocorrência de erros, desperdícios ou irregularidades; 

II. Controle corretivo, visando a adoção de medidas corretivas, após a detecção de erros, desperdícios ou irregularidades. ( REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 498 DE 22 DE ABRIL DE 2015)
Art. 5º. O controle Interno será realizado nas seguintes modalidades: 
I. Controle preventivo, efetuado com a finalidade de evitar a ocorrência de erros, desperdícios ou irregularidades; 
II. Controle corretivo, visando a adoção de medidas corretivas, após a detecção de erros, desperdícios ou irregularidades.
CAPITULO IV
DA COORDENAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
Art. 5º. As atribuições da UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI será coordenada por 01 (um) CONTROLADOR INTERNO, nomeado em cargo de provimento em comissão, que se manifestará através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades. 
Art. 5º. A Unidade de Controle Interno – UCI será coordenada por 01( Gerente) que terá função de Controlador Interno e 01 ( Gerente Jurídico) que terá função de assessoria e, se manifestarão através de relatórios, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades. ( REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 498 DE 22 DE ABRIL DE 2015)
§ 1º. O Controlador Interno da Câmara Municipal de Araxá deverá cooperar, em reciprocidade, com a Controladoria do Poder Executivo de Araxá, lhe sendo vedado dificultar o acesso à informações, bem como o atendimento das solicitações que lhe forem dirigidas, exceto àquelas que, por haver interesse público, devidamente motivado, deva se guardar sigilo. 
§ 2º. Havendo necessidade de se manter em sigilo informações de posse do Controlador Interno caberá a este demonstrar a relação da restrição com as atividades de investigação, sob pena de infringir os dispositivos expostos nesta Resolução. 
Art. 6º. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta Resolução, o Controlador Interno poderá emitir manual de rotinas e procedimentos, de observância obrigatória na Câmara Municipal de Araxá, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno e esclarecer as dúvidas existentes.
 Art. 7º. Para assegurar a eficácia do Controle Interno, a UCI efetuará ainda a fiscalização dos atos e contratos da Câmara de que resultem despesa, mediante técnicas estabelecidas pelas normas e procedimentos, especialmente aquelas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Parágrafo Único. Para o perfeito cumprimento do disposto neste artigo, a Câmara Municipal de Araxá deverá encaminhar à UCI imediatamente após a conclusão/publicação os seguintes atos, no que couber:
I – a Lei e anexos relativos: ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias, à Lei Orçamentária Anual e à documentação referente à abertura de todos os critérios adicionais. II – os editais de licitação ou contratos, inclusive administrativos, os convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 
III – os nomes de todos os responsáveis pelos setores da Câmara, conforme organograma aprovado pela Câmara Municipal de Araxá. 
IV – os concursos realizados e as admissões realizadas a qualquer título.
CAPITULO V
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES
Art. 8º . Verificada alguma irregularidade ou ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), o Controlador de imediato dará ciência ao Presidente da Câmara e comunicará também ao responsável, a fim de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da Lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 
§ 1º . Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou ilegalidades, ou não sendo os esclarecimentos apresentados como suficientes para elidi-las, o fato será documentado e levado ao conhecimento do Presidente da Câmara e arquivado, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
CAPITULO VI
DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
 Art. 9º. O controle interno atuará sobre as seguintes áreas : 
I. Gestão financeira, orçamentária e contábil, cujo objeto é o controle da receita e realização das despesas, em conformidade com Legislação vigente, sendo realizada 
através do exame dos registros contábeis, da análise e interpretação dos resultados e disponibilidade econômico-financeiros, da prestação de contas de numerário, dos relatórios de metas e de gestão. 
II-.Gestão patrimonial, que visa tutelar o patrimônio da instituição, examinando os procedimentos de aquisição, tombamento, distribuição, estoque, contabilização, documentação e baixa dos bens patrimoniais, bem como contrato de aquisição, alienação e de prestação de serviços e, ainda, de execução de obras; 
III. Gestão de pessoal, através de acompanhamento da estruturação de cargos, subsídios e vencimentos, dos provimentos de vacância dos mesmos, do cadastro, dos cálculos e dos registros financeiros. 
IV. Gestão de operacional, visando à eficiência funcional da Administração, através da racionalização dos serviços e suas rotinas, estabelecendo procedimentos padronizados de instrumentalização e processo e do comportamento de pessoal na execução das tarefas. 
V. Gestão técnica, realizada através de avaliação de serviços, com vista a observância ou a revisão dos procedimentos, bem como das rotinas organizacionais traçadas.
 VI. Gestão legal, visando ao fiel cumprimento das disposições legais e regimentais em vigor. 
Art. 10. A Unidade do Controle Interno terá as seguintes atividades, dentre outras: 
I . Assessoria, orientação e treinamento do pessoal para o fiel cumprimento das normas legais e regimentais, bem como para a eficiente execução dos trabalhos que são afetos.
II. Exame e verificação dos documentos relativos aos atos e fatos da gestão, sob os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade. 
III. Preparo e exame dos relatórios, bem como apresentação de resultados, com a proposição de medidas necessárias à correção de irregularidades verificadas. 
CAPITULO VII
DO RECRUTAMENTO, INSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E LOTAÇÃO DE SERVIDORES NA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
Art. 11. O ato de nomeação do Controlador caberá ao Presidente da Câmara da Câmara Municipal de Araxá dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de capacitação técnica e profissional para o exercício do cargo, levando em consideração os recursos humanos da Casa mediante a seguinte ordem de preferência:
Art. 11. O ato de nomeação  para o desempenho das funções  caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Araxá, dentre os servidores de provimento  efetivo que disponham de capacidade técnica e profissional para o exercício do cargo, levando em consideração os recursos humanos da casa mediante a seguinte ordem de preferência: ( REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 498 DE 22 DE ABRIL DE 2015)
I. nível superior na área das Ciências Contábeis, Economias, Jurídicas ou Administração. II. desenvolvimento de projetos e estudos técnicos de reconhecida utilidade para a Câmara.
III. maior tempo de experiência na administração pública. 
§ 1º. Não poderão ser designados para o exercício da Função de que trata o caput os servidores que: 
I – tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada em julgado.
II – realizem atividade político-partidária. 
§ 3º. Constitui exceção à regra contida no inciso II deste artigo quando for verificado que, nos quadros da administração, o único servidor habilitado para o exercício do cargo de controlador seja aquele que esteja cumprindo estágio probatório. Nesse caso, o servidor deverá preencher o cargo até que seja providenciada a realização de concurso público em prazo que não poderá exceder a 1 (um) ano. 
Art. 12. Constitui-se em garantias do ocupante da Função de Coordenador da Unidade de Controle Interno e dos servidores que integrarem a Unidade: 
I. independência profissional para o desempenho das atividades na administração da Câmara. 
II. o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno. 
III. a impossibilidade de destituição da função, até 30 dias após a data da entrega da prestação de contas do último exercício financeiro do mandato da Mesa Diretora. 
§ 1º. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade do Controle Interno no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 
§ 2º. Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a UCI deverá dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo Presidente do Legislativo. 
§ 3º. O Controlador Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 
§ 4º. O Controlador Interno no exercício de suas funções, observará além dos princípios éticos os seguintes preceitos: 
I. não fazer julgamento precipitado; 
II. interpretar criteriosamente as distorções e falhas verificadas; 
III. orientar os trabalhos dentro dos princípios da administração; 
IV. dar validade apenas a atos e fatos efetivamente comprovados; 
V. estabelecer regras de controle para os documentos examinados; 
VI. agir com discrição, inserindo as observações necessárias no relatório respectivo; 
VII. atuar com sendo de objetividade; 
VIII.inteirar-se das leis e das normas regimentais em vigor; 
IX. procurar a cooperação espontânea de todos os setores; 
X. agir com presteza; 
XI. relatar com imparcialidade, espírito analítico e com objetividade, e 
XII. proceder à revisão de qualquer relatório que haja causado dúvidas ou ambigüidade. 
§ 4º. O servidores no exercício de suas funções,  observarão além dos princípios éticos os seguintes preceitos:

I. não fazer julgamento precipitado; 

II. interpretar criteriosamente  as distorções e falhas verificadas;

III. orientar os trabalhos dentro dos princípios da administração;

IV. dar validade apenas a atos e fatos efetivamente comprovados;

V. estabelecer regras de controle para os documentos examinados;

VI. agir com descrição, inserido as observações necessárias no relatório respectivo;

VII. atuar com senso de objetividade;

VIII. inteirar-se das leis e normas regimentais em vigor;

IX. procurar a cooperação espontânea de todos os setores;

X. agir com presteza;

XI. relatar com imparcialidade, espírito analítico e com objetividade, e 

XII. proceder à revisão de qualquer relatório que haja causado dúvidas ou ambigüidade. ( REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 498 DE 22 DE ABRIL DE 2015)
Art. 13. Fica criado o cargo de Controlador Interno nos quadros de Cargo em Comissão da Câmara Municipal de Araxá , com vencimento de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) mensais e o Cargo de Auxiliar do Controle Interno, com vencimento de R$ 1.000,00 ( um mil reais). 
Parágrafo único. Em conseqüência do disposto no “caput” deste artigo, o antigo cargo de Departamento de Controle Interno passa a ser Departamento parlamentar. 
( REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 498 DE 22 DE ABRIL DE 2015)
CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 Art. 13. Além do Presidente o Controlador Interno assinará conjuntamente com o Responsável pela Contabilidade o Relatório de Gestão fiscal, de acordo com o art. 54 da Lei 101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 14. Os servidores da Unidade de Controle Interno deverão ser incentivados a receberem treinamento específico e participarão, obrigatoriamente:
 I. de qualquer processo de expansão da informatização da Câmara Municipal de Araxá, com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle interno;
 II. do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total da Câmara. 
Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2009. 
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